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RESOLUÇÃO N<? 1 773
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SOLVE:

Pres idente 
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te rã um
com o

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE 
•.P‘--RAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atri-ui 

ções legais ?
CONSIDERANDO que nao possui Regimento Interno;
CONSIDERANDO a necessidade cie estabelecer nor- 

para o seu funcionamento;
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Art. 19- Adotar, no que couber, as normas regi
mentais estabelecidas na Resolução n9 4 de 10.02.72, 
para o Egrégio Conselho Universitário, até que c Con 
selho de Ensino e Pesquisa aprove o seu proprio Regi
mento Interno.

Art. 29- Ficar instituídas provisoriamente asCo 
missões Técnicas:

a) - Comissão de Ensino e Extensão
b) - Comissão de °esquisa e Põs-Graduação.

§ 19~ Cada Comissão Técnica serã constituída de 
5(cinco) membros escolhidos pelo Conselho de Ensino e 
P e s q u i s a.

§ 29- As Comissões Técnicas terão um
Vice-Presidente escolhidos pelos membros 

priã Comissão.
Art. 39" A -Jatéria enviada as Comissões Técnicas 

relator designado pelo Presidente de acordo 
critério adotado peta Comissão.

Art. 49- 0 parecer do relator serã apreciado pe
la Comissão que poderã aceita-lo5 recusã-lo ou modif^ 
cã-lo, prevalecendo o parecer da Comissão para efei-
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to de apreciação do Plenário do Conselho de Ensino 
Pesquisa.
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